MPV 1182
00041
CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N - CMMPV 1182/2023

(a MPV 1182/2023)

Dé-se nova redagdo ao § 1° do art. 34; e suprima-se o § 2° do art. 34,
ambos da Lei n° 13.756, de 12 de dezembro de 2018, como propostos pelo art. 1° da

Medida Provisdria, nos termos a seguir:

CATE. 34u ottt e st st s st bt ss s et se s s s st e e seses
§ 1° Os valores dos prémios ndo reclamados serdo revertidos ao Fies,

observada a programacao financeira e orcamentaria do Poder Executivo federal.
§ 2° (Suprimir)” (NR)

JUSTIFICATIVA

A Medida Proviséria n.° 1182, de 2023, traz avangos importantes a
disciplina da exploragdo de apostas desportivas. Entendemos justa e pertinente a
reversio, ao Fies, dos valores dos prémios nio reclamados, conforme estabelece a
MP. Pensamos, contudo, que a prevista limitacdo temporal dessa reversio (apenas
até 24/7/2028) ndo deve prosperar. Diante da relevincia social e estratégica desse
programa de estimulo a formacao superior, sugerimos a preservacdo desse aporte

por tempo indeterminado.

Sala da comissdo, 26 de julho de 2023.

Deputado Tulio Gadélha
(REDE - PE)

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tulio Gadélha

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238644390600
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         Os valores dos prêmios não reclamados serão revertidos ao Fies , observada a programação financeira e orçamentária do Poder Executivo federal.
           
  
   
     
       Dê-se nova redação ao § 1º do art. 34; e suprima-se o § 2º do art. 34, ambos da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, como propostos pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 34.    § 1º Os valores dos prêmios não reclamados serão revertidos ao Fies, observada a programação financeira e orçamentária do Poder Executivo federal.  § 2º (Suprimir)” (NR)
    
  
   <p>A Medida Provisória n.º 1182, de 2023, traz avanços importantes à disciplina da exploração de apostas desportivas. Entendemos justa e pertinente a reversão, ao Fies,&nbsp; &nbsp;dos valores dos prêmios não reclamados, conforme estabelece a MP. Pensamos, contudo, que a prevista limitação temporal dessa reversão (apenas até 24/7/2028) não deve prosperar. Diante da relevância social e estratégica desse programa de estímulo à formação superior, sugerimos a preservação desse aporte por tempo indeterminado.</p>
   
     
  
   


